
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº TRE-PI Nº 36/2019 / 2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS
AÉREAS QUE ENTRE SI  CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PIAUÍ E A EMPRESA L. A. VIAGENS E TURISMO LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, em Teresina – PI, neste ato
representado por seu Secretário de Administração, Orçamento e Finanças, Sr. Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, Seção 1, pág. 409, na sequência designado simplesmente
CONTRATANTE, e a Empresa L. A. VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 04.613.668/0001-65, estabelecida na SHN Bloco “A”, loja 230, Manhattan Plaza, CEP: 70.702-000, Brasília-DF, telefone:
(061) 3034-8585, e-mail:  mirela@traveltours.com.br,  representada neste  ato pela  Srª.  Mirela Mendonça Valente Gonçalves,  inscrita  no
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.258.885-61, aqui designada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar  o  presente  CONTRATO,  sob  a  forma de  execução  indireta,  precedido  pelo  Procedimento  Licitatório  nº  24/2019,
originado do Processo Eletrônico SEI nº 0007893-30.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a seguir, bem
como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação do serviço de agenciamento de viagens aéreas, compreendendo a emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas nacionais e, eventualmente, internacionais, destinadas aos Juízes Eleitorais, Servidores, Requisitados e
Colaboradores  Eventuais,  quando em viagem a serviço  do Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  nas condições  estipuladas  no  presente
instrumento, bem como no Procedimento Licitatório nº 24/2019, que deu origem a este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados na forma e especificações constantes no item 6 do Termo de Referência nº 27/2019, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do serviço conforme calculado na forma prevista no Termo de Referência e com
base nos valores contidos da proposta vencedora.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se compromete a repassar à CONTRATANTE eventuais descontos ou tarifas promocionais
concedidas pelas companhias aéreas sobre os valores das passagens, sem prejuízo do previsto no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor estimado do presente contrato é de R$ 459.052,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil e cinquenta
e dois reais), para o período de 12(doze) meses, conforme proposta de doc. SEI N° 0823524.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  nota  fiscal/fatura  deverá  ser  emitida  por  requisição  de  passagem  (cada  requisição  de  passagem
corresponderá a uma nota fiscal),  admitindo-se,  excepcionalmente,  a emissão de uma mesma nota fiscal  para várias  requisições quando
previamente autorizadas pelo fiscal do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO –  As  faturas  deverão  ser  entregues  acompanhadas  da  cópia  do(s)  bilhete(s)  emitido(s)  e  faturado(s),  da(s)
Requisição(ões)  de Passagem(ens),  bem como da respectiva comprovação de utilização ou não de cada bilhete,  sem prejuízo de outras
exigências.

PARÁGRAFO QUINTO – A nota fiscal/fatura deverá discriminar o valor bruto, deduções legais e valor líquido, como também o valor do
bilhete pago à companhia aérea, utilizado para fins de cálculo da taxa de serviço de agenciamento de viagem faturado, a companhia aérea
fornecedora e o valor das taxas de serviço de agenciamento de viagem e de embarque.

PARÁGRAFO SEXTO – O pagamento pelo fornecimento do bilhete será efetuado à CONTRATADA até o 15º (décimo quinto) dia útil a
partir  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  acompanhada  da  cópia  do(s)  bilhete(s)  emitido(s)  e  faturado(s),  da(s)  Requisição(ões)  de
Passagem(ens),  bem como da respectiva comprovação de utilização ou não de cada bilhete,  após devidamente atestada e conferida pelo
servidor responsável pela fiscalização do contrato, observada a ordem cronológica da sua apresentação.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente, na agência do banco indicado pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO – Do valor ofertado pela prestação do Serviço de Agenciamento de Viagens já deverão estar deduzidos todos os
impostos, taxas, encargos, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da nota fiscal/fatura por
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parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços foram executados em desacordo com a especificação apresentada.

PARÁGRAFO DEZ – Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação da despesa, aquela será devolvida para
que a empresa providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO ONZE – Nas hipóteses dos parágrafos décimo e décimo primeiro, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação e a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  DOZE  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI.

PARÁGRAFO TREZE – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa quanto à regularidade
perante o Fisco Federal e perante a Justiça do Trabalho.

PARÁGRAFO CARTOZE – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas: 

I = (TX/100)

        365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO QUINZE – O pagamento sofrerá as adequações decorrentes da aplicação do Acordo de Nível de Serviços – ANS voltado à
qualidade dos serviços prestados.

PARÁGRAFO DEZESSEIS – O ANS prevê indicadores a serem verificados mensalmente e suas respectivas pontuações de acordo com o
nível de ocorrência em relação ao resultado final esperado do serviço pelo Contratante, conforme tabela constante no item 12.2 do Termo de
Referência.

PARÁGRAFO DEZESSETE – O não cumprimento das metas previstas na tabela acima, devidamente somadas, ensejará um abatimento nos
percentuais previstos na abaixo sobre o valor total da Nota Fiscal apresentada pela Contratada, que será glosado pelo Contratante nos termos
do item 12.3 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência contratual  será  de 12 (doze) meses,  contados a  partir  da data  prevista na Ordem de Serviços a  ser  expedida pela
Coordenadoria de Apoio Administrativo – COAAD.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do presente procedimento está prevista nos Programas de Trabalho n. 02.122.0570.20GP.0022 – Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa;  02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais,  sob Elemento de Despesa nº  3.3.90.33 – Passagens e  despesas com
locomoção.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO

Os valores serão reajustados em função do aumento das tarifas das passagens aéreas, de acordo com as legislações específicas e limites
fixados pelo Governo Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da CONTRATADA fiscalizar seus próprios serviços, o acompanhamento deste pacto será exercido por uma Comissão designada
por meio de Portaria da Presidência, com atribuições especificadas no Anexo III do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA se obrigam a cumprir o disposto nos itens 7 e 8 do Termo de Referência.     

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Fundamentado nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades constantes no item 13 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Os  atos  lesivos  praticados  pela  CONTRATADA  serão  objeto  de  apuração  e,  portanto,  passíveis  de
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responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de
sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº
8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, ressalvados os casos especificados no art. 79, § 2º, da Lei nº
8.666/93, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos casos enumerados nos inc. I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a rescisão dar-se-á por ato
unilateral da Administração, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, ainda, nos casos previstos no art. 78, XIII a XVI,
da Lei nº 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem anuência prévia da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como de legislação
extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do direito público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

O presente Contrato foi lavrado em duas cópias e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Teresina (PI), 09 de setembro de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

L. A. VIAGENS E TURISMO LTDA

Mirela Mendonça Valente Gonçalves

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Marcelo Augusto Maia Joziele Coimbra Borges de Andrade

CPF nº 903.960.223-91 CPF N° 657.279.403-20
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Anexos:

Termo de Referência nº 13/2019 (Doc. SEI 0799222)
Proposta apresentada pela empresa (Doc. SEI 0823524)

Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Analista Judiciário, em 09/09/2019, às 10:49, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MIRELA MENDONÇA VALENTE GONÇALVES, Usuário Externo, em 09/09/2019, às 13:32, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e Patrimônio, em 09/09/2019, às 13:44, conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a), em 09/09/2019, às 14:08, conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0825044 e o código CRC 372FF5E0.

0007893-30.2019.6.18.8000 0825044v7
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